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INDICAÇÃO  2025 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, O 
Vereador que subscreve a presente proposição, no uso de suas prerrogativas e 
atribuições conferidas pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência e dos Nobres Edis que compõem 
este Parlamento, após a devida apreciação pelo Plenário, INDICAR ao Poder 
Executivo Municipal a adoção das seguintes providências:  

 

 
“SOLICITAÇÃO DE GALERIAS PLUVIAS NO 

INÍCIO E NO FINAL DA RUA ROSILVA, 

LOCALIZADA NO BAIRRO ITANGUÁ, 

CARIACICA-ES.” 

 
JUSTIFICATIVA: 
Justifico a instalação de Galerias Pluviais na Rua Rosilva, Itanguá, Cariacica-
ES. Essa é uma reivindicação antiga dos moradores e comerciantes locais, 
porque em época de chuvas a locomoção de pessoas e veículos ficam 
totalmente prejudicados em razão de que a rua citada recebe toda a água 
proveniente das encostas do Bairo Itanguá, sendo esta, uma necessidade 
urgente. 

Assim, externamos os nossos protestos de elevada estima e consideração.  

 

 
 
Nesse sentido é que faço essa solicitação, acreditando na sensibilidade do poder 
executivo e no anseio que esta Casa de Leis tem em levar qualidade de vida ao povo 
do nosso município. 
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Brasil.

https://cariacica.camarasempapel.com.br/spl/


 

 

 
 
           

 
 
Por ser justa a reivindicação a comunidade aqui representada, acredita que será 
atendida pelo Poder Executivo. 
 
Plenário Vicente Santório Fantini, em 11 de Abril de 2025. 
 
 
 

 
DR. FERNANDO SANTÓRIO  

VEREADOR 
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